
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

F Is . N .°  ■ '  s

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  N5 2.976 »

dispDe sobre a cdleta de entulhcs de construcTTo fc
LimPEZA PE CUIMAL E D^ OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Preff ito (''lunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas porLei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - A coleta de entulho de material de construção ci
vil é de única e exclusiva responsabilidade do pro 
prietário, que deverá efetuar o recolhimento no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob p£ 
na de multa de CrS 25.000,00 (vinte e cinco mil 
cruzeiros) e, na reincidência, 100^ (cem por cen
to) rio aludido valor, igualmente recolhida na Te
souraria da Prefeitura Municipal no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, acarretando ainda, no caso de no 
va ocorrência, o embargo da obra.

Artigo 29 - A coleta de limpeza de quintal será efetuada pela 
Prefeitura Municipal, diariamente, das 8:00 às 
17:00 horas. A colocação do material na via públ^ 
ca deverá ser feita na véspera da coleta e os mo
radores serão informados sobre o dia em que sua 
rua se beneficiará do serviço municipal.

Artigo 39 - A coleta fora do dia mencionado no artigo 19, su- 
jeitora o infrator a uma multa equivalente a im
portância de CrS 25.000,00 (Uinte e cinco mil crjj 
zeiros) e, na reincidência, 100^ (cem por cento)' 
do valor acima mencionado, multa esta que deverá 
ser recolhida na Tesouraria Municipal, ate lO(riez) 
dias após a lavratura do auto de infração.

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
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(continuação do decreto NQ 2-976/91)

blicaçãof revogadas as disposições em contrário f 
espt^cialmente o Decreto nO 2.909, de 10 de janei
ro de 1991.

P.n. de Lorena, 20 de dezembro de 1991

ARTHUR ^LLERINI 
Prefeiti) Municipal

Registrado no Livro proprio da Secretaria de Nego 
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
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Diretor Administrativo


